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CONTRATO N' ]:5Z /2016

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PILAR DO SUL E A EMPRESA J L
CARVALHO PILAR-ME, PARA IMPERMEABILIZAÇÃO DA CAIXA DE AG\JA.

Processo Administrativo n.e 1616/2016
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4.1 - O Contrato se
Jane Rechineli Piloto, o
retroagem a 06 de outubro de 201 6

4.2 - Os serviços inerentes ao
Proposta parte integl-ante do

objeto deste contrato deverão ser realizados acor

processo acima epigraft:ido apresentada pela C6NTR?
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A CObITR 4Tq -' q '- CLÁUSULA VI -- DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
'' '':vn, LULas ou parcialmente inadimplente, será aplicada as seguintes sanções:
Advertência;
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Inobstante às disposições acima estipuladas, no$ moldes da Lei 8.666/93,
Administração aplicar as cominações esculpidas no artigo €37 do referido diploma.

A COhITR 4Tã BIT- -- 'CLÁUSULA Vll - DOS TRIBUTOS E DESPESAS
'' -''l -'"-iw l laia os descontos da CONTRATADA conforme legislação vigente.
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9.1 - A
CONTRATADA com
como, por qualquer dano causado a
seus empregados, prepostos ou

9.2 - Os danos e
ressarcidos à
notificação administrativa a
valor do Contrato.

9.3 - Os casos omissos
disposições da Lei Federal
pertinentes aos Contratos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR
FAÇA MUF#íCIPAL PREFEITO JOGO URfÂS ÜE MOURA
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DO SUL

9.4 - A tolerância das partes não implica em renovação das ç)brigações assumidas no
presente Contrato.

CLÁUSULA X - DO FORO
Para quaisquer questões, dúvidas ou Controvérsias oriundas da execução do presente
contrato, as partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de Pilar do Sul, Estado de
São Paulo, para dirimir as questões da interpretação deste ajuste, e renunciam a qualquer
outro por mais privilegiado que seja. ' '

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, e por estarem às partes justas e
contratadas, nas pessoas de seus representantes legais, assinam o presente Contrato em 03
Ctrês) vias de igual teor e forma, $em adendos ou entrelinhas, na presença de 02 (duas)
testemunhas, para que furta os seus jurídicos e legais efeitos.

Pilar do Sul, 26 de outubro de 2016
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